
Identificação segura na abertura de empresas

Assinatura eletrônica como mecanismo de segurança do empresário



IN DREI Nº 81/2020
Registro Digital

Assinatura eletrônica: Lei nº 14.063, de 23 de setembro de 
2020
 Avançada e Qualificada
Sendo que o art. 5º, § 1º, II, “c” prevê que a assinatura 
eletrônica avançada poderá ser admitida inclusive no registro 
de atos perante as juntas comerciais.

Simplificação: a assinatura eletrônica aposta nos 
documentos supre a exigência de apresentação de prova de 
identidade nos casos exigidos pela legislação e normas do 
Registro Empresarial.

Junta Comercial como autoridades certificadoras para 
emissão de certificado digital. 



DIFICULDADES  VS MELHORIAS

- Cultura do processo físico

- Dificuldade de aceitação do
processo digital

- Exigência de certificado digital
A3

- Custo elevado para certificado
digital

- Muitos processos de
falsificações de assinaturas

- Previsão do registro exclusivamente
digital - mudança de cultura

- Necessidade do registro digital –
pandemia

- Permissão de certificado A1 e A3

- Permissão de outras formas de 
assinaturas eletrônicas

- Assinatura Eletrônica Gov.br

- Redução de processos de falsificação
de assinaturas



As Juntas Comerciais foram primordiais no processo de
transformação digital, mediante a possibilidade de uma
autenticação digital e gratuita ao empreendedor,
sendopioneiras na integração com o Gov.Br.

Atualmente, todas as 27 Juntas Comerciais oferecem a
Assinatura Gov.br para o registro de empresas.

A medida foi de extrema relevância para o impulsionamento
e automatização dos serviços dos registro digital, inclusive do
balcão único.



Os serviços integrados ao Gov.br, tal como a abertura de
empresas, podem usufruir da comodidade e segurança da
assinatura Gov.Br, sem abrir mão da integridade do
documento.

Garantia de autoria e integridade

O uso da assinatura Gov.Br é feito de forma simples e on-line.

Interface facilitada

O serviço de Assinatura Avançada Gov.Br é gratuito ao cidadão.

Gratuidade

Assinatura Eletrônica Gov.br
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1 dia e 4 horas
Tempo médio de abertura de empresas

Redução de 90%
Tempo médio de registro nas Juntas Comerciais 

Queda de mais de 4 dias após implementação registro digital e automático



Amanda Mesquita Souto
Diretora

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

drei@mdic.gov.br
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